
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.794.030 - MG (2019/0028659-9)

RELATOR : MINISTRO JORGE MUSSI
AGRAVANTE : BRUNO HENRIQUE SOARES DOS SANTOS 
ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
AGRAVADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
 

  

EMENTA
AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. 
MANUTENÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA PELOS SEUS 
PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. RÉU QUE CUMPRIA PENA 
EM REGIME FECHADO. SUPERVENIÊNCIA DE NOVA 
CONDENAÇÃO A PENA CORPORAL SUBSTITUÍDA POR 
RESTRITIVAS DE DIREITOS. UNIFICAÇÃO. SANÇÃO 
RESTRITIVA DE DIREITOS CONVERTIDA EM 
PRIVATIVA DE LIBERDADE. POSSIBILIDADE. AGRAVO 
DESPROVIDO.
1. A orientação jurisprudencial desta Corte é de que a conversão 
poderá ocorrer quando houver incompatibilidade na execução da 
pena restritiva de direitos com a privativa de liberdade (art. 181, 
§ 1º, alínea "e"', da LEP e art. 44, § 5º, do Código Penal). Assim, 
nos termos do art. 111 da LEP, deve-se proceder à unificação 
das penas, não sendo aplicável o art. 76 do Código Penal. 
2. É irrelevante se a condenação à pena restritiva de direitos foi 
anterior ou posterior à privativa de liberdade, pois deve ser 
auferida tão-somente a compatibilidade do cumprimento 
simultâneo das reprimendas, quando da unificação, para que 
verificar a possibilidade de manutenção da pena substitutiva. 
Precedentes.
3. Agravo desprovido.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da Quinta 
Turma do Superior Tribunal de Justiça, na  conformidade dos votos e das notas 
taquigráficas a seguir,  por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental.  Os 
Srs. Ministros Reynaldo Soares da Fonseca, Ribeiro Dantas, Joel Ilan Paciornik e Felix 
Fischer votaram com o Sr. Ministro Relator. 

   

  

Brasília (DF), 06 de junho de 2019(Data do Julgamento)

MINISTRO JORGE MUSSI 
Relator
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